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EDITAL FAEPE/UEL Nº 03/2011  -  Apoio à Programas de Pós-Graduação Stricto sensu Acadêmicos

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE APOIO AO FINANCIAMENTO

CONCEDENTE:

Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão (FAEPE/UEL) da Universidade Estadual de Londrina.

BENEFICIÁRIO:

NOME: ______________________________________________________________________________________________

CENTRO/DEPARTAMENTO: _____________________________________________________________________________

RAMAL:
_____________________

TELEFONE (FIXO/CELULAR): _________________________________________

E-MAIL: ______________________________________________________________________________________________

1. OBJETIVO:

O presente edital, amparado pela Resolução CEPE/CA nº 147/04 da criação do FAEPE/UEL, tem por objetivo a consolidação e o fortalecimento da Pós-Graduação Stricto Sensu da UEL.

2. VALOR CONCEDIDO À PROPOSTA: R$ _____________________


2.1. Preencher a planilha em anexo com a readequação do plano de aplicação ao valor aprovado.

3. VIGÊNCIA DO TERMO: 

Prazo de vigência: 18 (dezoito) meses a partir da data da assinatura deste termo.

4. ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A execução da proposta será acompanhada por meio de planilha eletrônica, elaborada em formulário específico pela PROPPG;

5. DISPOSIÇÕES FINAIS:

5.1 - As publicações (especializadas, não especializadas, livros ou outra modalidade) advindas da execução da proposta financiada pelo FAEPE/UEL deverão fazer, obrigatoriamente, referência ao nome do Fundo;

5.2 - 
Alterações no plano de aplicação proposto após a efetiva contratação da proposta deverão ser solicitadas, respeitadas as normas estabelecidas no Edital FAEPE/UEL nº 03/2011, com justificativa detalhada, ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL.
5.3 -  
A troca de responsáveis pela proposta durante o período de execução somente será permitida mediante de autorização de Grupo Gestor do FAEPE. 

5.4- 
A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira.

6. DECLARAÇÃO:

     Neste ato, o beneficiário neste Termo declara, para todos os efeitos, que tem ciência plena do teor do presente Termo e do Edital FAEPE/UEL nº 03/2011, assumindo compromisso de cumprir todas as obrigações de sua responsabilidade nele inseridas.






Londrina, .................. de ........................... de 2011.    






               assinatura do beneficiário
ANEXO I – PLANO DE APLICAÇÃO 

	Orçamento 
Diárias ( viagens de servidores da UEL)

Valor total

R$ 

Passagens - despesas com passagens de servidores e convidados

Valor total

R$ 

Apoio Financeiro a Estudantes - despesas com participação de estudantes em eventos: passagens, alimentação, hospedagens, inscrições

Valor total

R$ 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física - qualquer tipo de pagamento efetuado a pessoa física: digitação, tabulação de dados, entrevistas, tradução de textos, criação e arte, assistência técnica 
Valor total

R$ 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - qualquer tipo de pagamento efetuado a pessoa jurídica: impressão de material gráfico, impressão de livros e revistas, manutenção de equipamentos, reparo em bens imóveis, alimentação de convidados, hospedagens de convidados, inscrição em eventos

Valor total

R$ 

Material de consumo - qualquer tipo de material como: produtos químicos, materiais de expediente, materiais de informática, materiais de laboratório, animais para pesquisa, materiais de limpeza, peças de reposição em geral

Valor total

R$ 

Material bibliográfico - livros, assinatura de revistas, vídeos, CD-ROM’s, para acervo
Valor total

R$ 

Equipamentos e Material permanente – aparelhos, equipamentos e máquinas de laboratórios, de informática, de cine/foto/som, médico-hospitalares, mobiliário, instrumentos musicais.
Valor total

R$ 




	CUSTO TOTAL 
	R$
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